
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
ASSESSORIA	DE	COMUNICAÇÃO	SOCIAL

	

ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR	/	2026

INTRODUÇÃO

O	presente	documento	caracteriza	a	primeira	etapa	da	fase	de	planejamento	e	apresenta	os	devidos	estudos	para	a
contratação	de	solução	que	atenderá	à	necessidade	abaixo	especificada.

O	objetivo	principal	é	estudar	detalhadamente	a	necessidade	e	identificar	no	mercado	a	melhor	solução	para	supri-la,
em	observância	às	normas	vigentes	e	aos	princípios	que	regem	a	Administração	Pública.

	

1	-	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE

A	aquisição	de	camisetas	institucionais	para	utilização	nas	Eleições	de	2026	justifica-se	pela	necessidade	de
padronização	visual	e	identificação	adequada	dos	servidores	e	colaboradores	da	Justiça	Eleitoral	de	Roraima	durante	o
período	eleitoral,	especialmente	nas	atividades	de	atendimento	ao	público,	suporte	logístico	e	apoio	às	zonas	eleitorais.
A	padronização	contribui	para	facilitar	o	reconhecimento	dos	agentes	da	Justiça	Eleitoral	pela	população,	promovendo
maior	segurança,	organização	e	confiança	no	atendimento	prestado.

Além	 disso,	 considerando	 o	 aumento	 significativo	 das	 atividades	 operacionais	 no	 período	 eleitoral,	 as	 camisetas
desempenham	 função	 essencial	 como	 instrumento	 de	 apoio	 à	 comunicação	 institucional,	 reforçando	 a	 imagem	 do
Tribunal	 e	 auxiliando	 na	 orientação	 dos	 eleitores.	 A	 medida	 também	 promove	 melhores	 condições	 de	 trabalho,	 ao
fornecer	 vestimenta	 adequada	 para	 as	 atividades	 realizadas	 em	 ambientes	 internos	 e	 externos,	 muitas	 vezes	 sob
condições	climáticas	adversas	típicas	da	região.

Dessa	forma,	a	contratação	está	alinhada	aos	princípios	da	eficiência,	economicidade	e	interesse	público,	ao	assegurar
melhores	condições	de	identificação	dos	envolvidos	no	processo	eleitoral,	contribuir	para	a	qualidade	do	atendimento	à
população	e	fortalecer	a	atuação	institucional	da	Justiça	Eleitoral	no	Estado	de	Roraima.

	

2	–	PREVISÃO	NO	PLANO	DE	CONTRATAÇÕES	ANUAL	

O	objeto	da	contratação	não	está	previsto	no	Plano	de	Contratações	Anual/PAC	2026.	Contudo	a	presente	contratação
foi	aprovada	pelo	Comitê	de	Governança	e	Gestão	de	Contratações,	nos	termos	da	Ata	2ª	Reunião	(1039949).

	

3	–	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

A	aquisição	sob	demanda	de	camisetas	em	malha	para	servidores	e	colaboradores	envolvidos	em	pleitos	eleitorais
requer	atendimento	aos	seguintes	requisitos:

A	contratação	deverá	observar	os	requisitos	e	especificações	a	serem	estabelecidos	no	Termo	de	Referência,
compreendendo:

Camisas	de	alta	qualidade	e	durabilidade;
Personalização	das	camisas	com	o	logotipo	e	identidade	visual	da	Justiça	Eleitoral	de	Roraima;
Camisetas	brancas	em	malha,	em	conformidade	com	as	normas	do	Tribunal	Superior	Eleitoral	(TSE)	para	uso	em
pleitos	eleitorais;
Variedade	de	tamanhos	para	atender	a	todos	os	servidores,	garantindo	um	ajuste	adequado;
Disponibilidade	sob	demanda	para	suprir	as	necessidades	à	medida	que	surgem;
Entrega	oportuna	para	garantir	que	as	peças	estejam	disponíveis	quando	necessárias;
Apresentar	amostra	do	item	ofertado	conforme	especificações	indicadas	na	proposta,	caso	seja	convocado.
Embalagem:	as	peças	devem	ser	embaladas	após	passadas	e	resfriadas	em	sacos	plásticos	individuais	com	o
tamanho	visível.	Após,	devem	ser	colocadas	de	forma	organizada	em	caixas	de	papelão	com	as	identi​ficações	do
local	da	entrega.
Os	fatores	qualidade,	acabamento	e	estética	serão	analisados	em	conjunto,	levando-se	em	conta	o	fim	a	que	se
destinam,	principalmente	no	que	diz	respeito	à/ao:

Qualidade:	apresentação	do	material	no	que	diz	respeito	à	matéria-prima	utilizada,	os	componentes	e	o	processo
de	serigrafia	(silk	screen)	aplicado	nas	peças;

Acabamento:	 esmero	 na	 fabricação	 do	 material,	 como	 por	 exemplo,	 corte	 dos	 tecidos,	 costura	 com
reforço	 em	 cada	 peça,	 contornos	 reforçados	 e	 qualidade	 da	 impressão	 em	 serigrafia	 (silk	 screen),	 com	 cobertura
uniforme,	sem	falhas,	manchas	ou	descontinuidades	na	estampa;
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Estética:	 se	 possui	 linhas,	 contornos	 e	 cores	 adequados	 aos	 fins	 a	 que	 se	 destinam,	 bem	 como	 se	 a
estampa	aplicada	em	serigrafia	(silk	screen)	apresenta	nitidez,	fidelidade	às	cores	institucionais	e	harmonia	visual	no
conjunto	da	peça.

	
Além	das	disposições	do	termo	de	referência,	deverá	comprovar:

Atuar	no	ramo	de	atividade	pertinente	ao	objeto	da	contratação;
Não	estar	impedido	de	licitar/contratar	com	a	Administração;
Estar	cadastrado	no	Sistema	de	Cadastro	Unificado	de	Fornecedores	–	SICAF,	não	estando	deverá	apresentar	a
documentação	relativa	à	Habilitação	Jurídica,	à	Regularidade	Fiscal,	Qualificação	Econômico	Financeira,	e	Técnica
exigida	pela	legislação;
Eventual	apresentação	de	atestado	de	capacidade	técnica.

	

4	–	ESTIMATIVA	DAS	QUANTIDADES

A	estimativa	para	aquisição	de	camisetas	destinadas	às	Eleições	de	2026	foi	definida	em	2.500	unidades,	distribuídas
nos	tamanhos	P,	M	,	G,	GG,	 	EG	e	EGG,	considerando	o	quantitativo	de	servidores	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de
Roraima	(TRE‑RR)	e	de	colaboradores	de	outros	órgãos	que	atuarão	diretamente	no	pleito.
	
Item Especificação Quant.

1
Camisa	em	malha	100%	algodão,	gola	redonda,	mangas	curtas,	com	pintura	em	serigrafia	(silk	screen)
frente	e	costas	em	malha	penteada	branca,	com	gramatura	mínima	de	160	g/m2

2.500

	
A	distribuição	considera	o	uso	pelas	seguintes	categorias:
	
-	Servidores	do	TRE‑RR	(efetivos,	força	de	trabalho,	requisitados,	cedidos,	estagiários	e	terceirizados);
-	Juízes	do	Pleno,	das	Zonas	Eleitorais	e	das	Juntas	Eleitorais,	incluindo	assessores;
-	Membros	do	Ministério	Público	Eleitoral	que	atuam	nas	Juntas	Eleitorais;
-	Assessores	e	equipes	de	apoio	administrativo;
-	Motoristas	e	equipes	de	transporte;
-	Técnicos	de	urna	eletrônica	e	de	transmissão	de	dados;
-	Eletricistas	e	equipes	de	suporte	técnico	e	logístico;
-	Demais	colaboradores	envolvidos	nas	atividades	operacionais	do	pleito,	incluindo	coordenadores	de	local	de	votação.
	
A	 quantidade	 estimada	 leva	 em	 conta	 a	 necessidade	 de	 identificação	 visual	 padronizada,	 a	 cobertura	 de	 todos	 os
profissionais	envolvidos	e	a	existência	de	uma	reserva	técnica	para	reposições	e	atendimento	de	demandas	adicionais
durante	o	período	eleitoral,	garantindo	suporte	adequado	e	continuidade	das	atividades.

Tamanhos	exemplares,	Largura	x	Altura:

Modelos	Femininos	-	Camisa	em	malha	100%	algodão,	com	pintura:

P:	46	cm	x	58	cm	(400	unidades)

M:	48	cm	x	62	cm	(300	unidades)

G:	51	cm	x	64	cm	(300	unidades)

GG:	54	cm	x	65	cm	(150	unidades)

EG:	56	cm	x	65	cm	(50	unidades)

EGG:	58	cm	x	66	cm	(50	unidades)

Modelos	Masculinos	-	Camisa	em	malha	100%	algodão,	com	pintura:

P:	51	cm	x	68	cm	(200	unidades)

M:	54	cm	x	70	cm	(300	unidades)

G:	57	cm	x	73	cm	(300	unidades)

GG:	60	cm	x	77	cm	(250	unidades)

EG:	61	cm	x	76	cm	(100	unidades)

EGG:	64	cm	x	81	cm	(100	unidades)

Como	 referência	 visual	 e	 com	 a	 finalidade	 de	 demonstrar	 o	 padrão	 pretendido	 para	 o	 objeto	 da	 contratação,
apresenta-se,	 abaixo,	modelo	 ilustrativo	 das	 camisetas	 em	malha	 100%	 algodão	 a	 serem	 fornecidas	 no	 âmbito	 do
pleito	eleitoral	de	2026.

O	modelo	 contém	 elementos	 gráficos,	 cores	 institucionais,	 posicionamento	 das	 estampas	 e	 demais	 características
visuais	 inicialmente	pretendidas	pela	Administração,	 servindo	como	parâmetro	básico	para	definição	da	 identidade
visual	do	material.

Ressalta-se	que	a	arte	apresentada	possui	caráter	meramente	orientativo,	podendo	sofrer	ajustes	quanto	ao	 layout,
dimensões,	tonalidades,	posicionamento	de	logomarcas,	slogans	e	demais	elementos	gráficos,	conforme	necessidade
da	Administração	e	adequações	técnicas	necessárias	à	produção.
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5	–	LEVANTAMENTO	DE	MERCADO

No	levantamento	de	mercado	realizado,	verificou-se	que	a	solução	mais	adequada	para	atendimento	da	necessidade
administrativa	 consiste	 na	 contratação	 de	 empresa	 especializada	 para	 o	 fornecimento	 de	 camisetas	 em	 malha
personalizadas,	sob	demanda,	conforme	especificações	a	serem	definidas	pela	Administração.

A	adoção	dessa	solução	justifica-se	pelo	fato	de	que	o	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	não	dispõe	de	estrutura
operacional	 própria	 para	 a	 confecção	 dos	 materiais,	 inexistindo	 equipamentos,	 maquinário,	 insumos	 ou	 pessoal
técnico	especializado	para	fabricação	das	camisetas	pretendidas.

Além	disso,	foram	realizadas	consultas	visando	identificar	Atas	de	Registro	de	Preços	–	ARPs	vigentes	e	compatíveis
com	as	características	do	objeto	pretendido.	Contudo,	não	foram	localizadas	atas	que	atendessem	adequadamente	às
especificações	 técnicas,	 quantitativos,	 condições	 de	 fornecimento	 sob	 demanda	 e	 necessidades	 institucionais
relacionadas	ao	pleito	eleitoral	de	2026.

Dessa	forma,	considerando	a	inexistência	de	solução	interna	viável	e	a	ausência	de	ARPs	compatíveis,	conclui-se	que
a	 contratação	 de	 empresa	 especializada	 representa	 a	 alternativa	 mais	 eficiente,	 econômica	 e	 adequada	 para
atendimento	da	demanda	da	Administração.

	

6	–	ESTIMATIVA	DO	PREÇO	DA	CONTRATAÇÃO

A	 estimativa	 do	 preço	 da	 contratação	 foi	 realizada	mediante	 pesquisa	 de	 preços	 na	 plataforma	 Banco	 de	 Preços,
ferramenta	 que	 consolida	 informações	 provenientes	 de	 diversas	 licitações	 e	 contratações	 realizadas	 no	 âmbito	 da
Administração	Pública,	possibilitando	a	obtenção	de	valores	referenciais	compatíveis	com	os	praticados	no	mercado
público.

Com	base	na	pesquisa	realizada,	obteve-se	o	valor	unitário	estimado	de	R$	54,29	(cinquenta	e	quatro	reais	e	vinte	e
nove	centavos)	por	unidade	de	camiseta	em	malha	personalizada.

Considerando	 a	 estimativa	 total	 de	 2.500	 (duas	 mil	 e	 quinhentas)	 unidades,	 o	 valor	 estimado	 da	 contratação
corresponde	a	R$	135.725,00	 (cento	e	 trinta	e	cinco	mil,	 setecentos	e	vinte	e	cinco	reais),	conforme	detalhamento
abaixo:

Item Descrição	do	Objeto
Unidade
de

Medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

1
Camisa	em	malha	100%	algodão,	gola	redonda,	mangas	curtas,
com	 pintura	 em	 serigrafia	 (silk	 screen)	 frente	 e	 costas	 em
malha	penteada	branca,	com	gramatura	mínima	de	160	g/m2

Unidade 2.500 R$	54,29
R$

135.725,00

Total	Geral
R$

135.725,00

	

7	-	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

A	 solução	 proposta	 consiste	 na	 contratação	 de	 empresa	 especializada	 para	 o	 fornecimento,	 sob	 demanda,	 de
camisetas	 em	 malha	 100%	 algodão,	 destinadas	 aos	 servidores,	 colaboradores,	 equipes	 de	 apoio	 e	 demais
participantes	 envolvidos	 nas	 atividades	 relacionadas	 ao	 pleito	 eleitoral	 de	 2026,	 no	 âmbito	 da	 Justiça	 Eleitoral	 de
Roraima.

O	 fornecimento	 será	 realizado	 de	 forma	 parcelada,	 mediante	 emissão	 de	 Ordens	 de	 Fornecimento,	 conforme	 as
necessidades	da	Administração	ao	longo	das	etapas	preparatórias	e	operacionais	das	eleições.	Tal	modelo	possibilita
maior	 flexibilidade	 na	 gestão	 contratual,	 permitindo	 adequação	 dos	 quantitativos	 às	 demandas	 efetivamente
verificadas	durante	a	execução	das	atividades.

As	 camisetas	 deverão	 ser	 confeccionadas	 em	material	 de	 qualidade	 adequada,	 observando	 requisitos	 mínimos	 de
conforto,	 resistência,	durabilidade	e	acabamento,	além	de	contemplar	personalização	com	elementos	 institucionais,ETP - Estudo Técnico Preliminar (Lei 14.133/2021) 1043233         SEI 0001004-75.2026.6.23.8000 / pg. 3



tais	como	logomarcas,	inscrições,	cores	e	demais	características	gráficas	definidas	pela	Administração.

A	solução	contempla	o	fornecimento	de	tamanhos	variados,	incluindo,	no	mínimo,	P,	M,	G,	GG,	EG	e	EGG,	sendo	que
as	 quantidades	 específicas	 por	 tamanho	 serão	 definidas	 posteriormente,	 por	 ocasião	 da	 emissão	 das	 respectivas
Ordens	de	Fornecimento,	após	consolidação	das	demandas	pelas	unidades	responsáveis.

A	contratação	da	solução	pronta	junto	ao	mercado	especializado	mostra-se	mais	adequada	e	eficiente,	considerando
que	o	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	não	dispõe	de	estrutura	própria,	equipamentos	ou	pessoal	especializado
para	fabricação	das	camisetas.

	

8	–	JUSTIFICATIVA	PARA	PARCELAMENTO

A	presente	contratação	não	comporta	parcelamento	do	objeto	em	itens	distintos,	tendo	em	vista	que	o	fornecimento
das	camisetas	constitui	solução	única	e	integrada,	cujas	características	técnicas,	padrão	visual,	material	empregado,
processo	 de	 personalização	 e	 condições	 de	 fornecimento	 devem	 permanecer	 uniformes	 durante	 toda	 a	 execução
contratual.

O	não	parcelamento	visa	assegurar	a	padronização	das	camisetas	utilizadas	pelos	servidores,	colaboradores	e	demais
participantes	envolvidos	no	pleito	eleitoral	de	2026,	evitando	divergências	de	tonalidade,	acabamento,	qualidade	do
tecido,	 métodos	 de	 personalização	 e	 demais	 características	 que	 possam	 comprometer	 a	 identidade	 visual
institucional.

Além	disso,	a	contratação	de	 fornecedor	único	proporciona	maior	eficiência	administrativa	na	gestão	e	 fiscalização
contratual,	simplificando	o	acompanhamento	da	execução,	o	controle	de	qualidade	e	a	logística	de	fornecimento	sob
demanda.

Ressalta-se,	ainda,	que	o	eventual	parcelamento	do	objeto	poderia	comprometer	a	economicidade	da	contratação,	em
razão	da	possibilidade	de	aumento	de	custos	operacionais,	administrativos	e	logísticos	decorrentes	da	existência	de
múltiplos	fornecedores.

Dessa	 forma,	conclui-se	que	o	não	parcelamento	do	objeto	mostra-se	 técnica	e	administrativamente	mais	vantajoso
para	a	Administração.

	

9	-	DEMONSTRATIVO	DOS	RESULTADOS	PRETENDIDOS

Com	 a	 presente	 contratação,	 a	 Administração	 pretende	 alcançar	 resultados	 que	 contribuam	 para	 a	 melhoria	 da
organização,	identificação	visual	e	execução	das	atividades	relacionadas	ao	pleito	eleitoral	de	2026,	garantindo	maior
eficiência	operacional	e	fortalecimento	da	identidade	institucional	da	Justiça	Eleitoral.

Dentre	os	principais	resultados	pretendidos,	destacam-se:

proporcionar	adequada	identificação	visual	dos	servidores,	colaboradores,	mesários,	equipes	de	apoio	e	demais
participantes	envolvidos	nas	atividades	eleitorais;

promover	maior	 padronização	 e	 organização	 durante	 a	 execução	 das	 ações	 preparatórias	 e	 operacionais	 das
eleições;

fortalecer	a	identidade	institucional	da	Justiça	Eleitoral	perante	o	eleitorado	e	a	sociedade;

proporcionar	maior	 praticidade,	 conforto	 e	 segurança	 aos	 participantes	 das	 atividades	 relacionadas	 ao	 pleito
eleitoral;

assegurar	 fornecimento	 sob	 demanda,	 permitindo	 maior	 adequação	 dos	 quantitativos	 às	 necessidades
efetivamente	verificadas	pela	Administração;

otimizar	a	gestão	dos	recursos	públicos,	evitando	aquisições	excessivas	ou	incompatíveis	com	a	demanda	real;

garantir	 uniformidade	 de	 qualidade,	 acabamento	 e	 personalização	 das	 camisetas	 em	 malha	 100%	 algodão
utilizadas	nas	atividades	institucionais;

conferir	maior	eficiência	administrativa	na	gestão	e	fiscalização	contratual,	mediante	contratação	de	fornecedor
único.

	

10	–	PROVIDÊNCIAS	PRÉVIAS	AO	CONTRATO

Não	há	providências	a	serem	tomadas	antes	da	contratação.

	

11	–	CONTRATAÇÕES	CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não	há	contratações	correlatas/interdependentes	a	esta	contratação.

	

12	–	IMPACTOS	AMBIENTAIS

A	contratação	pretendida	poderá	gerar	impactos	ambientais	relacionados,	principalmente,	ao	processo	de	fabricação
das	 camisetas,	 ao	 consumo	 de	 matérias-primas,	 utilização	 de	 insumos	 industriais,	 geração	 de	 resíduos	 têxteis,
processos	de	personalização	e	logística	de	transporte	dos	materiais.

Dessa	 forma,	 visando	 minimizar	 eventuais	 impactos	 ambientais	 decorrentes	 da	 contratação,	 a	 futura	 contratada
deverá	adotar,	sempre	que	possível,	práticas	sustentáveis	durante	a	execução	do	objeto,	observando	medidas	como:
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utilização	racional	de	matérias-primas	e	insumos	empregados	na	fabricação	das	camisetas;

adoção	de	processos	produtivos	que	reduzam	desperdícios	de	material;

destinação	ambientalmente	adequada	dos	resíduos	gerados	durante	a	confecção	e	personalização	dos	produtos;

observância	das	normas	ambientais	aplicáveis	às	atividades	desenvolvidas;

adoção	de	boas	práticas	relacionadas	à	logística,	transporte	e	acondicionamento	dos	materiais.

Além	 disso,	 o	 fornecimento	 sob	 demanda	 contribui	 para	 redução	 de	 desperdícios,	 uma	 vez	 que	 possibilita	 à
Administração	solicitar	quantitativos	compatíveis	com	as	necessidades	efetivamente	verificadas	durante	a	execução
das	atividades	relacionadas	ao	pleito	eleitoral	de	2026,	evitando	excedentes	desnecessários.

13	–	VIABILIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

Com	base	nas	análises	realizadas	no	presente	Estudo	Técnico	Preliminar,	conclui-se	que	a	contratação	de	empresa
especializada	para	o	 fornecimento,	sob	demanda,	de	camisetas	em	malha	100%	algodão	destinadas	aos	servidores,
colaboradores,	mesários,	 equipes	de	 apoio	 e	demais	participantes	 envolvidos	no	pleito	 eleitoral	 de	2026	mostra-se
viável	sob	os	aspectos	técnico,	operacional	e	econômico.

A	 solução	 proposta	 atende	 adequadamente	 à	 necessidade	 administrativa	 identificada,	 especialmente	 quanto	 à
padronização	 visual,	 identificação	 funcional	 das	 equipes,	 fortalecimento	 da	 identidade	 institucional	 e	 suporte	 às
atividades	preparatórias	e	operacionais	das	eleições.

Verificou-se,	 ainda,	 a	 existência	 de	 empresas	 aptas	 a	 fornecer	 o	 objeto	 pretendido,	 permitindo	 competitividade	 no
procedimento	de	contratação.	Além	disso,	constatou-se	que	o	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	não	dispõe	de
estrutura	 própria,	 equipamentos	 ou	 pessoal	 especializado	 para	 fabricação	 das	 camisetas,	 tornando	 necessária	 a
contratação	de	empresa	especializada.

A	estimativa	de	preços	foi	realizada	com	base	em	pesquisa	de	mercado	em	plataforma	especializada	que	reúne	dados
de	contratações	públicas,	evidenciando	compatibilidade	dos	valores	estimados	com	os	praticados	pela	Administração
Pública.

O	modelo	de	fornecimento	sob	demanda	também	se	mostra	adequado,	considerando	a	necessidade	de	flexibilidade	na
definição	dos	quantitativos	ao	longo	da	execução	das	atividades	relacionadas	ao	pleito	eleitoral	de	2026.

Dessa	forma,	conclui-se	pela	viabilidade	da	contratação	pretendida,	recomendando-se	o	prosseguimento	do	feito	para
elaboração	do	Termo	de	Referência	e	adoção	das	demais	providências	necessárias	à	realização	da	contratação.

	

	

Equipe	de	Planejamento	e	Contratação:
	

Élissan	Paula	Rodrigues	Pando
Integrante	demandante

	
Denysson	Machado	de	Sousa

Integrante	administrativo

Boa	Vista,	10	de	maio	de	2026.

Documento	assinado	eletronicamente	por	DENYSSON	MACHADO	DE	SOUSA,	Técnico	Judiciário,	em	22/05/2026,	às	11:22,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ÉLISSAN	PAULA	RODRIGUES	PANDO,	Assessora	de	Comunicação	Social,	em
22/05/2026,	às	16:32,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
1043233	e	o	código	CRC	BA308175.
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